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PROGESSO DE

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N" 208t2024. DISPENSA ELerRÔNtcA N'

03/24. REVISÃO DE IO.OOOKM FIAT STRADA, PLACA SFC-9C40 E

nevtsÃo DE 20.000KM FIAT STRADA PLAcA sDV-6F86. ART.75, lNclso

tv, DA LEI ',14.133t21.

1. Trata-se de dispensa de licitação, com fundamento

no art. 75, inciso lV da Lei no 14.13312021, tendo por objeto serviço de revisáo

de automotiva programa com empresa autorizada visando manter a garantia

técnica em dois veículos: FIAT STRADA, PLACA SFC-9C40 E REVISÃO DE

20.OOOKM FIAT STRADA PLACA SDV-6F86.

O presente feito segue instruído com os seguintes

documentos:

o Cotação dos Preços em SAMP AUTOVEíCULOS LTDA,

bem como documentos dos veículos.

. Documento de Formalização de Demanda;

. Pesquisa de preços junto com objeto semelhante,

conforme atas de licitaçÕes realizadas pelos Municípios

de lpumirim-SC, Tremembé-SP, Céu Azul-Pr, General

Carn eiro-Pr,

. Estudo Tecnico Preliminar e Matriz de Riscos;

. Ít/anifestaçáo Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

I An.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa dê licitaçâo, deverá sêr instruído com os seguintes documentos:
()
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos,
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É o breve relatório

No entanto, entendo que o fundamento legal guarda melhorcorrespondência com o ART. 75, INCISO lV DA LEI 14.139t21, que permitedispensa de licitação para contratação que tenha por objeto bens,componentes ou peÇas de orígem nacional necessários à manutenção deequipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses eguipamentosdurante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade

Justificativa para alteraçâo do plano de Compra(PCA);

ê
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Vieram os autos para exame e parecer jurídico.

2. Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXl, da
constituição da Repúbrica, ressarvados os casos especificados na regisração,

Íi i"ii;i" *r;* ,::'r::lienaçÕes 
serão contratados mediante processo

concorrentes, , 'u'" 
igualdade de condiçÕes a todos os;om cráusuras que estabereçam obrigações de pagamento,mantidas as condiçÕes efetivas de

permitirá as exisêncías de qrrrir,:j;t:::.H:termos da rei, o quar somente
garantia do cumprimento das obrigaçÕes. 

:onômica indispensáveis à
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0,..r"",*de licitação para contratação que envorva varores inferiores a R$ 100.000,00(cem mir reais), no caso de serviços de manutenção de veícuros automotores
Verifico gue a licitação está estimada em R$ 1.472,00portanto dentro dos parâmetros previstos na Lei no 14.133/2021,especificamente no art. 75, inciso ll.

for indispensável para a vigência da garantia
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lsso porque, conforme consta no Documento

Formalização de Demanda, a revisão é necessária senão haverá perca da

garantia de fábrica.

Houve estimativa de despesa, calculada na forma

estabelecida no art. 23 da Lei no 14.13312021 (arl. 72, inciso ll), estando este,

por conseguinte, justificado (art.72, inciso Vll), havendo cotaçâo de preços.

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido (art. 72, inciso lV).

A razáo de escolha do contratado conforme consta no

Estudo Técnico Preliminar, se justifica em razâo de ser a autorizada da marca

dos veículos mais próxima do Ír/unicípio de Ribeirão do Pinhal-Pr, sendo norma

da empresa que a autorizada mais próxima é a credenciada para a realizaçáo

dos serviços de revisão (art. 72, Vl).

Por fim, consta autorização do prefeito municipal para a

contratação direta (art. 72, Vlll).

3. Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-

se pelo prosseguimento da dispensa de licitação n' 0312024-

Ribeirão do Pinhal-Pr, 31 de julho de 2024
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